
INDICAÇÃO Nº 
111
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de Estado, que determine as providências necessárias a fim de que seja disponibilizado um Poupatempo Móvel no município de Louveira, para atender a crescente demanda da população e região, uma vez que os Postos existentes são insuficientes para atender toda a demanda.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo, preocupado em atender à população residente em bairros e municípios distantes dos Postos Fixos, concebeu o Poupatempo Móvel – modalidade de atendimento itinerante – para levar seus principais serviços a esses cidadãos.

Cumpre ressaltar que nas unidades móveis do Poupatempo são prestados vários serviços como emissão de RG, Carteira de Trabalho, Atestado de Antecedentes Criminais, além de uma série de serviços públicos eletrônicos, disponibilizados pelo e-poupatempo, como consulta de débitos de IPVA, DPVAT, multas de trânsito, pontos na CNH, registro de Boletim de Ocorrência, entre outros. As taxas geradas pelos serviços do Poupatempo podem ser pagas no Banco do Brasil, instalado dentro da Unidade.

A população de Louveira é composta por cerca de 35.000 (trinta e cinco mil) habitantes, e hoje conta com os serviços do Poupatempo prestados na região, contudo, não são suficientes para atender a demanda.

O Poupatempo móvel atenderá também aos municípios da região.

Nesse sentido foi o pleito encaminhado a nós por uma comissão de munícipes, que narrou a situação complicada pela qual passam para terem acesso aos serviços prestados pelo Estado.

Por estes motivos que propomos a presente indicação, tendo à certeza de estarmos contribuindo com a melhoria da qualidade de vida da população do Estado de São Paulo

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins

SPL - Código de Originalidade: 998418 010311 1616


